
CISDESTE 
SAMU 

192 

PORTARIAn°044/2024- PRESIDÊNCIA CISDESTE. 

Rua Coronel Vidal, 800- Bairro São Dimas 

O PRESIDENTE D0 cONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SA DE PARA 
GERENCIAMENTO DA REDE DE URGÊNCIA E EMERGÊNCIA DA 
MACRORREGIÃO SUDESTE E MACRORREGI LESTE DO SUL - ISDESTE, 
no uso das atribuições legais, estatutárias e regimentais qu Ihe são 

Art. 19. Exonerar ALLANA CORREA GONÇALVES do cargo de provimento em 
comissãode Coordenador de Farmácia 

REDE 

Art. 29 Nomear CAROLINA DE SOUZA VASCONCELOS parao cargo de 

Registre-se, Divulgue-se, Cumpra-se. 

CEP: 36.080.262-Juiz de Fora - MG. CNPJ: 17.813.026/0001-51 

Art. 39, Determino ao setor de recursos humanos que proceda as notações e 
formalidades pertinentes, assegurando os direitos trabalhistas aplicáveis. 

Art. 49, Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

(32) 3250-0350- ouvidoria@cisdeste.saude.mg.gov.br 

Exonera Ocupante de cargo 
provimento em comissão e Nomeia 
Ocupante de cargo de provimento em 
comissão e dá outras providências. 

SUS 

PRESIDENTE 
(BsonTeKEIRA FILHO 
SAMU-192/CISDESTE 

de 

Juiz de Fora, 16 de agosto de 2024 

ANDA9 

Slutama 

�e Saúde 

conferidas, RESOLVE: 

provimento em comissão de Coordenadora de Farmácia. 
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